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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 
PORTARIA Nº 197/2025 – GM 

 
 

“Concessão de diárias” 

O Senhor WILSON AKIO ABE, Prefeito Municipal de Quarto 

Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e 

pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

I - Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

MARCOS 
ANTONIO DA 
SILVA DE 
CRISTO 

CAMPO 
MOURÃO – 
PR 

13/06/2025 13/06/2025 1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM FINALIDADE 
DE VIAGEM CIDADE DE  
CAMPO MOURÃO-PR 
PARA TRATAR DE 
SERVIÇOS DESSA 
MUNICIPALIDADE 

“I”  80,00 
 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 12 de Junho de 2025. 

  
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 001/2025 
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Súmula: Aprova a Prestação de Contas para cofinanciamento 
Estadual, do Conselho Estadual de Assistência Social -CEAS-PR,
repasse fundo a fundo, da deliberação do Piso único de Assistência 
Social – PAS. 

 

  A presidente do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Quarto Centenário – Estado do Paraná, n

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei e, deliberação, resolve: 

 

               CONSIDERANDO a deliberação nº 059/2023 – CEAS/PR, com o objetivo de formalizar as responsabilidades 

e compromissos decorrentes da adesão ao Cofinanciamento Estadual, referente ao Piso Único de Assistência Social I –

PAS, 

 

  CONSIDERANDO a deliberação da Plenária, em Reunião ordinária deste Conselho Municipal de Assistência 

Social realizada em 16 de Maio de 2025. 

 

  RESOLVE: 

 

  Art. 1º. Aprovar a Prestação de conta, do Piso Único de Assistência Social - PAS, para Municípios de 

Pequeno Porte I, do fundo Estadual de Assistência Social, aos fundos Municipais de Assistência Social – FMAS,

referente ao período de 01 de fevereiro a 31 de dezembro de 2024, após abertura do sistema SIFF, a fim de garantir a 

continuidade da transferência regular automática de recursos,  

 

.  Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Quarto Centenário, 11 de junho de 2025. 
 

 
 
 

NEIDE MENDONÇA PERRUT CASSIM 
Presidenta do Conselho Municipal de Assistência Social 

PORTARIA Nº 185/2025 - SESAU 
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“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

VALDIRENE 
GONÇALVES 

CAMPO 
MOURÃO/PR 

11/06/2025 11/06/2025 01 80,00 
 

TABELA 
I 

ALÍNEA 
“B” 

PARTICIPAR DE 
EDUCAÇÃO 
CONTINUADA 
VISANDO 
APRESENTAR O 
PANORAMA NA 11° 
REGIONAL DE SAÚDE 
E UMA SUGESTÃO DE 
FLUXOS PARA OS 
MUNICIPIOS, BEM 
COMO, ESCLARECER 
SOBRE O MANEJO 
CLÍNICO DE PESSOAS 
COM TRANSTORNOS 
ANSIOSOS E O PAPEL 
DA APS. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Quarto Centenário, 10 de junho de 2025. 

 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretáriade Saúde 
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PORTARIA Nº 186/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

GRAZIELE 
RODRIGUES 
CARNEIRO 

CAMPO 
MOURÃO/PR 

11/06/2025 11/06/2025 01 80,00 
 

TABELA 
I 

ALÍNEA 
“B” 

PARTICIPAR DE 
EDUCAÇÃO 
CONTINUADA 
VISANDO 
APRESENTAR O 
PANORAMA NA 11° 
REGIONAL DE SAÚDE 
E UMA SUGESTÃO DE 
FLUXOS PARA OS 
MUNICIPIOS, BEM 
COMO, ESCLARECER 
SOBRE O MANEJO 
CLÍNICO DE PESSOAS 
COM TRANSTORNOS 
ANSIOSOS E O PAPEL 
DA APS. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Quarto Centenário, 10 de junho de 2025. 

 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretáriade Saúde 
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PORTARIA Nº 187/2025 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1809/2025 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

RODRIGO DA 
SILVA 
MARTINS 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

13/06/2025 30/06/2025 08 480,00 
 

TABELA II 
ALÍNEA 

“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 11 de junho de 2025. 

 

  

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 044/2025 – SEASO 
 

“Concessão  de diárias” 
 
 

A Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025 . 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

OCELANO 
ALVES 

CAMPO 
MOURÃO – PR 

14/06/2025 14/06/2025 
 

1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A CAMPO 
MOURÃO -PR PARA 
AGENDAMENTO DE 
VISITA A RECLUSO NA 
PENITENCIARIA 
ESTADUAL DE CAMPO 
MOURÃO-PR DE 
ACORDO COM A I.N. 
001/2025 - SEASO 

“I” 80,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 12 de Junho de 2025. 

 
 
 

 
Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretario da Ação Social 
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PORTARIA Nº 045/2025 – SEASO 
 

“Concessão  de diárias” 
 
 

A Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025 . 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

JOÃO 
ANTONIO 
FERREIRA DA 
COSTA 

UMUARAMA-
PR 

17/06/2025 
 

17/06/2025 
 

1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A 
UMUARAMA-PR PARA 
PERICIA DO INSS DE 
USUARIO DO CRAS 

“I” 80,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 12 de Junho de 2025. 

 
 
 

 
Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretario da Ação Social 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, 
de acordo com as decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 

076/2025 

Contratação Direta Nº: 
030/2025 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA OBTENÇÃO DE 
REGISTRO DE EXTRAÇÃO MINERAL DE CASCALHEIRA DE 
PEQUENO PORTE JUNTO A AGÊNCIA NACIONAL DE 
MINERAÇÃO (ANM), PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

11/06/2025 

 
02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 

 
Nome/Razão Social: 

LINHA ZERO ENGENHARIA E REPRESENTACOES LTDA 

CPF/CNPJ Nº: 
00.716.772/0001-24 

 
03 – LOTE/ITEM: 

 
ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT.  VALOR TOTAL  

1. 2 UNID. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PARA OBTENÇÃO DE REGISTRO DE EXTRAÇÃO 
MINERAL DE CASCALHEIRA DE PEQUENO PORTE 
JUNTO A AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO 
(ANM). 
DEVE ESTAR INCLUSOS: 
 MEMORIAL DESCRITIVO/EXPLICATIVO DA 
LAVRA; 
 PLANO DE FECHAMENTO DE MINA; 
 PLANTA DE SITUAÇÃO GEORREFERECIANDA 
OU PLANTA DE LOCALIZAÇÃO; 

R$ 6.000,00 R$ 12.000,00 
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 PROTOCOLO DIGITAL E ACOMPANHAMENTO 
DO PROCESSO JUNTO A ANM ATÉ A EMISSÃO 
DO REGISTRO; 
 VISITA TÉCNICA; 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
(ART); 
E DEMAIS SERVIÇOS/DOCUMENTOS INERENTES 
A OBTENÇÃO DO REGISTRO DE EXTRAÇÃO. 
Deverá ser entregue ao município cópia do 
procedimento completo. 

 
04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 11 de junho de 2025 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2025-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADA: LINHA ZERO ENGENHARIA E REPRESENTACOES LTDA  - CNPJ Nº 

00.716.772/0001-24. 
PROCESSO: TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2025. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS PARA OBTENÇÃO DE REGISTRO DE EXTRAÇÃO 
MINERAL DE CASCALHEIRA DE PEQUENO PORTE JUNTO A AGÊNCIA 
NACIONAL DE MINERAÇÃO (ANM), PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E TURISMO. 

 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável . 
DATA DA ASSINATURA: 11 de junho de 2025. 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUINTA-FEIRA, 12 DE JUNHO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1651 
 
 
 
  
 

 

 

www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 11                                                                       Início 
     

 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO 
ABE, r a t i f i c a  o TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2025, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal 
Nº 14.133/2021, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2025 

CONTRATADO: LINHA ZERO ENGENHARIA E REPRESENTACOES 
LTDA 

       CNPJ: 00.716.772/0001-24 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PARA OBTENÇÃO DE REGISTRO DE EXTRAÇÃO MINERAL DE CASCALHEIRA DE PEQUENO PORTE 
JUNTO A AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO (ANM), PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO. 
VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
DATA: 11 de junho de 2025. 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
 
 
 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 11 de junho de 2025. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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